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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

TERMO DE REFERENCIA DO OBJETO

MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO

FUNDAMENTO LEGAL: LEI No. 10520/02 E LEI No. 8.666/93, ALTERADA PELA LEI No. 8'883/94 E

LEGTSLAçÃO COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI COMPLEMENTAR N'. 123106, LEI COMPLEMENTAR

N".147/14 E SUAS ALTERAÇÖES DECRETO FEDERAL No 10.024119,

cR¡TÉRrO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

1. oBJEro: AeUtStçnO Or Ot (UM) VEÍCULO TAIS COMO (TRAILERS, FURGÖES E

VANS) ADAPTADó PARA UNIDADE MÓVEL DE ESTERELIZAÇÃO DE ANIMAIS

cASTíìAMÓVEL, VISANDo ATENDER o cONTROLE E EQUILIBRIO POPULACIONAL

DE CÃES E GATOS ATRAVÉS DE CASTRAçAO DE INTERESSE DA SECRETARIA DE

ME|O AMBIENTE E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE SÃO GONçALO DO

AMARANTE/CE. CONFORME EMENDA NO 202139360006 DO PLANO DE AÇAO

09032021-2-013729.

2. REFERENCIAL DE PREçOS, ESPECIFICAçÃO DO OBJETO

2.1. O presente termo de referência é oriundo de Solicitação de Despesas procedente da

SECRETARTA DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO do Município de São Gonçalo do Amarante - CE'

2.2. REFERENCTAL DOS PREçOS: os preços de referência foram estimados com base nas

cotaçöes realizadas pela Central de Compras do Município de São Gonçalo do Amarante -
CE, anexas aos autos deste processo,

2.3. ESPECIFICAçÃO DO OBJETO

Z.g.t -Valor estimado de R$ 259.OOO,OO (duzentos e cinquenta e nove mil reais)

rrEM 01- AqUlslçÃo DE VEíCULO
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VR. TOTALOUANT VR. UNIT.ITEM

R$ 2s9 000,00R$ 2s9 000,001
1

AeursrçÃo oE vEfculos o KM, TAts coMo (TRAILERS, runcÖEs E vANS)

ADAPTADO PARA UNIDADE H¿óvEr- DE ESTERELIZAçÃo oe ANlMAls

cRstnRvóvgl. EQUtPADo coM ToDos os EQUIPAMENToS

ESPECIFICADOS E EXIGIDOS PELO CONTRAN'COMPOSTO

oBRIGAToRIAMENTE PoR rnÊs ÁneRs INTERNAS vftttvRs: A) sALA DE

pREpARo pRÉ-opEnRróRlo; B) sALA DE cIRURGIA; c) SALA oE pÓs-

open¡róRlo/RecueenRçÃo RruesrÉstcl coM As SEGUINTES

DTMENSOES; ALTURA TNTERNA n¡frulH¿¡ 180 cM; LARGURA INTERNA

tr¡frutv¡ 200 cM; coMPRIMENTo INTERNo H¡frulvo 200 cM. A

ESTRUTURA DA cABtNE E DA cARRocEnlR seRÁ oRlclNAL, corusrRufol
EM AÇO; PISOS COM REVESTIMENTO EpÓXl ou Plsos HoSPITALARES

ADAprADos A EsTRUTURA vÓvEl A sALA onoe seRA REALIZADo

ATENDTMENTo ct-ftrtlco, oRIENTAçOES veleRtruÄRtns E coLETAs DE

EXAMES PODEM ESTAR SITUADAS FORA DESTES EQUIPAMENTOS EM
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MIJNICIPAI, DE SÃO GON DO AMARANTE

3. JUSTTFICATIVA DA NECESSIDADE DE AQUISIçÃO

3,1. O objetivo de aquisição do Castramóvel é ajudar a diminuir a população dos animais errantes e,

consequentemente, possibilitar mais condições para que o poder público e os protetores

independentes diminuam os casos de violênciar maus tratos e abandono. São Gonçalo possui um

grande número de animais em residências, animais abandonados, muitos dos donos não têm
-ondiçöes 

financeiras de pegar a castração de seus animais, aumentando assim o número deles nas

ruas, as vantagens de se castrar o animal são muitas. Nos quais não teria crias indesejadas e isso

acarreta na diminuição de abandono de filhotes. Consequentemente, os maus tratos diminuem.

assim como às doenças transmitidas para seres humanos e outros animais, os acidentes de trânsito

e mordeduras. Segundo especialistas a saúde dos animais está intimamente ligada à saúde humana,

existindo mais de 600 patógenos que afetam as pessoas e que podem ser transmitidos pelos

animais. por ser também uma questão humanitâria, a esterilização de animais objetiva findar com os

animais andantes do Município e a alternativa é exatamente a castração dos animais pobres, cujas
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ESTRUTURAS COBERTAS E PROTEGIDAS, SIMILARES A TENDAS 
I

HoDptrALAREs E HosptrAts DE cAMPANllA ANEXo Ao cnsrnnvÓvel 
I

DEVE POSSUIR EM SUA ESTRUTURA: RTS¡NVRTÓRIO OT ACUR TNNTNOE 
I

PARA CONSUMO EM PIAS, TORNEIRA DE BICA MOVEL COM ABERTURA 
I

poR ALAVANcA, EeutPAMENros vÉolcos E LAVAGENS ons vÃos on 
I

eeulpr clRúRGtcA. RESERVATóRIo oe Acun collsuMlDA E DRENADA 
I

NOS LOCAIS ACIMA MENCIONADOS, BOMBA D'AGUA PRESSURIZADA, 
I

supRtMENTo AUXILIAR DE ENERGIA elÉtRlcR BASEADo EM GERADoRES 
I

vecÂucos A DtEsEL col porÊruclA E PRoDUTIvIDADE suFlclENTE 
I

eARA ToDo penlooo DE ATUAçÃo PRoGRAMADA, AS sALAS DEVEM 
I

CONTAR, TOMADAS DUPLAS EM CADA SALA, UMA PORTA DE ACESSO 
I

EXTERNA NA SALA DE eREPARo pRÉ opeRnrÓRlo, sALA DE cIRURGIA E 
I

NA sALA pós-op¡nnróRto/REcuPERAçÃo nruesrÉstcA E DUAs eonrns 
I

DE AcESSo tNTERNo À snl¡ DE ctRURGIA, SANFoNADAS ou DE TRlLHos 
I

DE CORRER LATERAIS. SEU MATERIAL PODE SER DESDE O PVC, MADEIRA 
I

REVEsIDA coM LAMtNADos lH¡prRvleÄvEls ou coM TINTA 
I

HosptrALAR. NA sALA DE PREPARo pRÉ opEnRrÓnlo, sALA DE CIRURGIA 
I

E NA SALA pós-oprRRrÓRlo/REcUPERAçÃo BANcADAS PARA

ATENDTMENTO EM AçO INOX, ARMARIO AEREO SOBRE A BANCADA PARA

ATENDIMENTO EM MADEIRA CONTENDO FECHADURA COM CHAVE E

PUXADOR, GANCHO PARA PRENDER COLEIRA, GANCHO DUPLO PARA

SORO, SUPORTE PARA CILINDRO DE OXIGENEIO, MESAS AUXILIARES EM

AçO INOX, PAREDES E TETOS DEVEM DE SER REVESTIDOS EM MATERIAIS

rrlÃo rrurnvÁvls, PVc, ¡ÓH¡lcR ou EM TINTA

HoSPITALAR DE CORES CLARAS NÃO CANSATIVAS E ESTRESSANTES,

mvÁvers, RESISTENTES A TEMPERATURA E DESINFETANTES

HosPITALARES COMUNS, ¡IÄO OEVEH¡ POSSUIR FRESTAS E CANTOS QUE

ACUMULEM SUJIDADES, POEIRA, PELOS OU ABRIGUEM PARASITAS COMO

CARRAPATOS E PULGAS. O

ptso DEVE srR ruÃo PoRoso, ANTIDERRAPANTE, sEM FRESTAS,

DETALHEs r rlveÉN¡ DEVE PossulR cANTos ARRENDoDADos;

I voerLrÄRro' RnvÁRros suspENSos E EMBUTIDos EM MADEIRA, Aço

I rruox, erÁslcos ou METAts REVEsrlDos DE TINTA lRvÁvel E

I nEslsrrrurE Ao uso DE DESINFETANTES

I HosprrnnRes usuAts (ToDos coM BATENTES ANTIDEsLIzAMENTo,

I rnRvns DE poRTAs E FEcHADURAS); GAVETEIRoS: cloDos coM TRAVAS

I oe cnvErns E FEcHADURAS); MESAS DE ATENDIMETTo cllrulco Ew

INOX. SUGERE-SE A COR EXTERNA AZUL PISO E BRANCO GELO.
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crias indesejadas são cotidianamente abandonadas nos logradouros públicos e se tomam um

problema de ordem e saúde pública. As famílias mais carentes, que não dispöem de veículo próprio,

não têm como levar seus animais para castrar em Centros de castrações ou clínicas veterinárias.

Preocupados com esta questão que envolve saúde pública, vimos por meio desse termo viabilizar a

aquisição de um veículo adaptado para o controle da produção destes animais, possibilitando as

famílias carentes o acesso a este serviço.

4. MODO DE DISPUTA
4.1. Será adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA ABERTO:

Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçöes, conforme o critério de

julgamento adotado no edital.

4.2.O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 10,00 (DEZ REAIS), que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor

oferta.
4.3. No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e,

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

4.4. Aprorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem anterior, será de

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários,

4.5. N; hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida neste item, a sessão pública será

encerrada automaticamente.
4.6. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, a pregoeira poderá,

assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da

consecução do melhor preço, mediante justificativa.

s. PROPOSTA DE PREçOS

5.1. A proposta de preços deverá ser registrada no sistema onde se fará a sessão de

licitação, Bolsa Brasileira de Mercadorias (BBM) - www.bbmnet.com,br, sem a identificação

do fornecedor, caracterizando o produto proposto no campo discriminado, contemplando

os itens propostos, conforme termo de referência.

5.2.Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias,

5.3. O valor do item da proposta de preços em algarismos e por extenso.

5.4. O registro de proposta de preços pressupöe o pleno conhecimento e atendimento às

exigências de habilitação previstas no edital. O fornecedor será responsável por todas as

transaçöes que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como

firmes e verdadeiras suas propostas e lances'

5.5. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas

casas decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇA@

desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em

moeda corrente nacional.

5.6. Nos preços, já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos socia¡s, tributários,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de

pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive

a margem de lucro, não cabendo nenhum outro ônus que não o valor estipulado na

referida proposta de preços.

5.7. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.

5.8. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele

lançado no sistema e utilizado para classificação das propostas de preços.

5.9. Não serão adjudicadas propostas de preços com valor item/global superior aos preços

máximos estimados para a contratação.

S.f O. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo do (s) item (s) em sua totalidade

conforme licitado.

5.11. A apresentação/registro da proposta de preços implica na ciência clara de todos os

termos do edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condiçöes

de participação, competição, julgamento e formalização do instrumento contratual, bem

como a aceitação e sujeição integral às suas disposiçöes e à legislação aplicável,

notadamente às Leis Federais No. 10.520/02 e No. 8.666/93.

5.12. Somente serão aceitas as propostas de preços elaboradas e enviadas através do

sistema Bolsa Brasileira de Mercadorias (BBM) - www.bbmnet.com.br, inclusive quanto aos

seus anexos, não sendo admitido o recebimento pela Pregoeira de qualquer outro

documento, nem permitido ao licitantelazer qualquer adendo aos enviados a Pregoeira por

meio do sistema.

5.13. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este

item.

5.14. QUALQUER LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR DE QUALQUER FORMA, ANTES DO

TÉRMtNo DA FAsE DE LANcEs, sERÁ SuMARIAMENTE EXcLUíDO DA DISPUTA.

5.15. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço

inicial¡ depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá

encaminhar proposta de preços final consolidada, devidamente assinada, com os preços
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atualizados, via sistema, no prazo ¡VlírulUO DE 02 (DUAS) HORAS, após convocação da

pregoeira, sob pena de desclassificação.

5.16. A proposta de preços final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa,

com a identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada

em todas as folhas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes

dados:

a) Nome do proponente (razáo social), endereço, telefone, e-mail, identificação (nome

pessoa física ou jurídica), aposição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o No.

do CNPJ ou CPF;

b) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do contrato, constando o nome,

CPF, RG, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo

Cidade e UF, cargo e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes

para assinar contrato em nome da empresa, se não for o caso do sócio administrador

identificado no momento da habilitação;

S.1T.A proposta de preços final consolidada deverá contertodos os requisitos tratados no

item 5, inclusive retratar os preços unitários e totais, de cada item ao valor final proposto,

contemplando todos os itens (conforme o caso), atualizados em consonância com o preço

obtido após a fase de lance/negociação.

5.1g. As propostas que ultrapassarem a 40% abaixo do valor médio estimado deverão vir

obrigatoriamente acompanhadas de planilha com os custos de cada item devendo conter:

pREçO DE COMIRA, TRTBUTAçÃO(IMPOSTOS) E MARGEM DE LUCROS, sendo estes

todos apresentados os valores em reais (R$), após convocação da pregoeira, sob pena de

desclassificação,

5.1g. euaisquer informações a respeito da operacionalização da plataforma de disputa

(BBMNET), flo que tange ao cadastramento/inclusão da proposta de preço final

consolidada, deverão ser adquiridas junto ao suporte técnico da mesma'

5.20. A proposta de preços consolidada deverá ser anexada no campo FICHA TÉCNICA, da

plataforma de disputa.

6. HABTLTTAçÃO

6.1. Os interessados não cadastrados no Município de São Gonçalo do Amarante-CE, na forma dos

artigos 34 a 37 da Lei No. g.666/g3, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação

mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais serão deverão ser enviados

exclusivamente por meio do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias (BBM)

www.bbmnet.com.br, até a abertura da sessão pública.
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6.2. RELATIvn À HABTL¡TAçÃo .¡uníp¡cn
a) Documento de identificação do responsável legal da empresa

b) Registro comercial, no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa

mercantil da junta comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,

apresentar o registro da junta comercial onde opera com averbação no registro da junta comercial

onde tem sede a matriz.
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todos os seus aditivos e/ou último aditivo

consolidado em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da junta

comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser

a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta comercial onde opera com averbação no

registro da junta comercial onde tem sede a matriz.

d) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no cartório

de registro das pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso

da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no cartório de registro das pessoas

jurídicas do Estado onde opera com averbação no cartório de registro das pessoas jurídicas onde

tem sede a matriz.

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento

no país, e ato de registro de autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,

quando a atividade assim o exigir.

6.3. RELATIVA À REGUI.ARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).

6.3.2. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratual.

6,3.3. prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão

negativa de débitos relativa aos tributos federais e dívida ativa da União (inclusive contribuiçöes

sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN No. 1.751l14'

6.3.4. prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão

negativa de débitos para com a fazenda estadual de seu domicílio.

O.j.S. prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão

negativa de débitos municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS).

6.3-.6. prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a

apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF)'

6.3.7. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - cNDT.

6.4. RELATIVA À QUALIFICAçÃO ECONOIvI¡CO-r¡TANCE|RA

6.4.1.Certidão de negativa de falência/recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica.
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6.4.2. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) do último

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação

financeira da empresa - vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios -
devidamente assinados por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade

(CRC), bem como por sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados por índices oficiais

quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta de

preços, acompanhado dos termos de abertura e encerramento do livro diário, devidamente

registrados na junta comercial ou órgão competente.

6.s. RELATNA À QUALIFICAçÃO rÉCrulcn
6.5.1. Atestado de desempenho anteriorfornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

com identificação do assinante, comprovando a aptidão que o licitante tenha fornecido ou esteja

fornecendo objeto compatível com o objeto da presente licitação.

a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, a pregoeira e Equipe de Apoio, poderão

promover diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de Capacidade

Técnica em questão, e:

| - Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante;

ll - Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à

procuradoria Geral do Município para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o

dolo, aplicadas as sanções administrativas cabíveis, conforme a legislação vigente.

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO

6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei No.9'854/99, e ao inciso XXXIll'

do art.70 da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo

na condição de aprendiz, a parlir de 14 (quatorze) anos.

6.6.2, Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para

licitar ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso lV do art. 87 da Lei No'

g.666/93 e Declaração da inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

6.6.3 - Em se tratando de Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte, nos termos das Leis

Complementares n" 123/20Q6 e 147/2014, para que essa possa gozar dos benefícios previstos nos

arls. 42 a 45 da referida Lei é necessário a apresentação de declaração expressa da licitante

constando que se enquadra nas referidas condiçöes, conforme reza o I20, do art. 13 do Decreto

Federal no 8538/2015, de 06 de outubro de 2015.

6.6.4 - Caso a proponente enquadrada na condição de microempresa ou empresa de pequeno

porte não apresente a certidão, na forma do item anterior, este poderá participar do procedimento

ii.¡tutório, sem direito, entretanto, à fruição dos benefícios previstos nos arts. 42 â 45 das Leis

Complementares no 123/2006 e 147/2014.
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6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

a documentação mencionada nos subitens 6.2 a 6,4 poderá ser substituída pela apresentação do

Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE

(assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes),

acompanhado dos documentos tratados nos subitens 6.5 e 6,6, cuja autenticidade e prazo de

validade serão analisados pela pregoeira.

6.8. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto

neste edital
6.9. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de

habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas.

6.10. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento,

demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.

6.11. As certidöes de comprovação de regularidade, bem como a de falência / recuperação judicial,

caso exigidas neste Termo de Referência, que não apresentarem expressamente o seu período de

validade, deverão ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias anteriores à data marcada para o

recebimento dos envelopes.

6.12. A pregoeira poderá também solicitar original ou cópia autenticada de qualquer documento, a

ser entregue ou remetido à sede da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - CE, para

fim de autenticidade e verificação de sua veracidade, sendo a empresa obrigada a apresentá-lo no

prazo de 02 (dias) úteis contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser

desclassificada ou inabilitada.

6.14. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital,
6.15. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

6.16. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matriz.
6.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a pregoeira

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma'

6.1g. Constatado o atendimento às exigências de habilitação conforme fixado no edital, o licitante

será declarado vencedor.
6.19. As microempresas e as empresas de pequeno porte, participantes deste certame licitatório,

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal

e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

6.20. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o

proptnente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da

administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do
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débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou posit¡vas com efeito de certidão

negativa.
6,21,, A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art.81 da Lei Ne.

8.666193, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação'

7. DOTAçöES ORçAMENTÁRnS
7.1. Os recursos financeiros para pagamento das despesas com a aquisição dos bens correrão por

conta da seguinte dotação orçamentária abaixo:

1401- Secretaria do Meio Ambiente e urbanismo; DoTAÇÃo: 04 122 0006 2.125 Manutenção e

Funcionamento da Secretaria do Meio Ambiente e Urbanismo; ELEMENTO DE DESPESAS:

4.4.¡O,SZ.OO - Equipamentos e material permanente; SUBELEMENTO: 4,4.90.52.99 Outros Materiais

permanente; FONTE DE RECURSO: 1500000000 - Recursos não vinculados de lmposto; 1749000000

Outras Vinculações de Transferências.

T.Z.qAGAMENTO: O pagamento será efetuado conforme entrega do produto, segundo a ordem

de compra expedida pela secretaria contratante, de conformidade com as notas fiscais/faturas

devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das Certidöes de regularidade

Trabalhistas, Federais, Estaduais e Municipais da CONTRATANTE, todas atualizadas, observadas as

condiçöes da proposta de preços.

7.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da

documentação tratada neste subitem, observadas as disposiçöes editalícias, através de crédito na

Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.

S.PRAZO PARA ENTREGA

8.1. O veículo deverá ser entregue em até 60 (SESSENTA) dias, a contar da emissão da ORDEM DE

COMPRA, que será enviada à contratada através de e-mail ou outro meio que comprove o seu

recebimento.

8.2 - RECEBIMENTO E CRlrÉruo DE ACEITAçÃO OO OBJETO
g.2,1 - O recebimento do objeto será feito apenas de forma parcial, assim que for solicitado,

devendo ser entregu. no prurà e locai designado pela Administração, conforme o estabelecido na

ORDEM DE COMPRA.
g.2 - A Contratada sujeitar-se-á à fiscalização dos produtos no ato da entrega, reservando-se a

Administração o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre os mesmos em

condiçöes satisfatórias.
g.3 - A Contratada deverá cumprir obrigatoriamente os prazos das entregas solicitadas pela

Administração, salvo em caso de alteraçö.i qu. deverão ser comunicadas em um prazo inferior às

48 horas
g.4 - No ato da entrega, caso o objeto licitado seja recusado, o mesmo será devolvido, devendo

haver reposição de acordo com as exigências editalícias'
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8.5 - O recebimento do objeto licitado, pela Administração, dar-se-á por meio dos seguintes

procedimentos, observando o disposto no art. 74 da Lei Federal 8.666/93:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as

especificações contidas no Termo de Referência, e, encontrada alguma irregularidade, será fixado

prazo para correção pela Contratada;
b) Definitivamente, mediante a verificação do atendimento às especificaçöes contidas no Termo de

Referência e consequente aceitação.

9. OBRTGAçö¡S DAS PARTES

9.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposiçöes do instrumento

convocatório, da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei No, 10.520/02'

9.2. São obrigaçöes do fornecedor:

9.3 - Fornecer o objeto de acordo com às especificaçöes estabelecidos neste termo de Referência,

na proposta de preços vencedora do certame e no termo de contrato, obrigando-se a substituir

aquele(s) não achado(s) conforme pela CONTRATANTE, dentro do prazo máximo de dois dias, a

contar da data da notificação:
9.4 - Pagar todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre o fornecimento do objeto,

inclusive as contribuiçöes previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PlS, emolumentos, seguros de

acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE por eventuais

autuaçöes administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com

referência às suas obrigaçöes, não se transfere à CONTRATANTE, inclusive as relativas ao

licenciamento e emplacamento do veículo;

9.5 - O veículo terá garantia de no mínimo 12 (meses), contados a partir da data de entrega do

veículo, sem limite de quilometragem, desde que sejam realizadas as revisöes programadas na rede

autorizada, conforme descrito nos termos de garantia contidos no manual do proprietário.

9.6 - A CONTRATADA deverá registrar o veículo no Detran/Ce, e arcar com todos os custos e outras

taxas emitidas pelo Detran/Ce.

9.2.1. São responsabilidades do fornecedor ainda:

a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento

em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que

envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Município de São Gonçalo do Amarante - CE de

qualquer solidariedade ou responsabilidade;

b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de São Gonçalo do

Amarante - CE por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de

regulamento a ser observado na execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais

serão reembolsadas ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE, que ficará, de pleno direito,

autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.

c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
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d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de São Gonçalo do Amarante

- CE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

e) lndicar preposto, aceito pela SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO do Município de

São Gonçalo do Amarante - CE, para representá-lo na execução do contrato. As decisöes e

providências que ultrapassarem a competência do representante do FORNECEDOR deverão ser

comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas qonvenientes;

f) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que

estiverem em desacordo com as especificaçöes constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos

de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto

contratado;
g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E

URBANISMO do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, cujas reclamaçöes se obriga a atender

prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer

anormalidade que verificar quando da execução do objeto;

h) Comunicar imediatamente ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE qualquer alteração

ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de

correspondência;
i) Manter, durante a vigência deste contrato, todas as condiçöes de habilitação e qualificação

exigidas no edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste'

9.3. O Contratante obriga-se a:

a) lndicar o local e horários em que deverão ser entregues o veículo;

b) Permitir ao pessoal do FORNECEDOR acesso ao local da entrega desde que observadas as

normas de segurança;

c) Efetuar os pagamentos devidos nas condiçöes estabelecidas neste contrato.

10. DA FORMALIZAçÃO DO CONTRATO

10.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura dos

respectivos contratos, subscritos pelo Município, através da Secretaria Gestora, representada pelo

Secretário(a) Ordenador(a) de Despesa, e o licitante vencedor, que observará os termos da Lei n.o

8.666/93, da Lei n! 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes.

10.1.1.lntegra o presente instrumento (ANEXO lll) o modelo do contrato a ser celebrado'

10.1.2. Os licitantes além das obrigaçöes resultantes da observância da Legislação aplicável,

deverão obedecer às disposiçöes elencadas no contrato - Anexa a este edital'

10.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de São Gonçalo do

Amarante - CE convocará o licitante vencedor para assinatura dos contratos, que firmará o

compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo

que integra este Edital.

10.2.L O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTE!S, contado a partir da

convocação, para subscrever o contrato. Este prczo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
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período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra

justo motivo aceito pelo Município de São Gonçalo do Amarante -CE.

10.2.L 1. A convocação do licitante vencedor se dará através de publicação em jornal de grande

circulação ou correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereço eletrônico

válido a ser fornecido pelo Licitante na fase de proposta, conforme modelo fornecido.

10.2.LZ. É de inteira responsabilidade dos Licitantes manter seus dados cadastrais devidamente

atualizados, incluindo endereço eletrônico, o qual servirá de forma de comunicação para todos os

atos do processo.

10.2.1.3. O licitante que não atender justificadamente a convocação no prazo assinalado no item

10.2.1 será enquadrado será incurso no teor do art, 81 da Lei no 8.666/93, ocasião em que será

convocado a licitante classificada em segundo lugar, sem prejuízo de abertura de processo

administração para aplicação das penalidades cabíveis e insertas na mesma lei.

10.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o

Contrato, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste

Edital

10.2.3. Se o licitante vencedor não assinar o Contrato no prazo estabelecido é facultado à

administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação

final das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços,

preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação previstos na

planilha de custos anexa ao Termo de Referência.

10.3. lncumbirá à administração providenciar a publicação do extrato dos contratos nos quadros de

aviso dos órgãos públicos municipais, até o quinto d¡a útil do mês subsequente ao de sua assinatura

ou na forma prevista na Lei Orgânica do Município. O mesmo procedimento se adotará com relação

aos possíveis termos aditivos.

10.4. O contrato só poderá ser alterado em conformidade com os artigos,57,58 e 65 da Lei n.o

8.666/93.
10.5. O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá ATE

31 DE DEZEMBRO DE 2022.

10.6. A formalização dos contratos só gera ao contratado a obrigação de entrega dos produtos

quando expedida a competente ordem de compras;

11. FTSCALIZAçÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO

11.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela

SECRETARTA DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO do Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei No' 8.666/93'

12. SANçöES
1Z.l.ticarát impedido de licitar e de contratar com o Município de São Gonçalo do Amarante - CE e

será descredenciado no Cadastro do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, pelo prazo de

até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçöes

legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade

de sua proposta de preços:
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| - Não assinar o contrato;

It - Não entregar a documentação exigida no edital;

lll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;
V - Não mantiver a proposta preços;

Vl - Falhar na execução do contrato;

Vll - Fraudar a execução do contrato;

Vlll - Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informações falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.

12.2. Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominaçöes

legais:

l. Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo.

ll. Multa moratória de O,3o/o (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer

objeto contratual solicitado, até o limite de 15o/o (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso

seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;

lll. Multa moratória de Z0% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso

superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado'

12.3. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que

não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer

das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o

complemãniem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais

sançöes previstas na Lei No. 8,666/93, alterada e consolidada, e na Lei No' 10.520/02, as seguintes

penas:

a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até2}o/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do

valor global máximo do contrato, conforme o caso.

12.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco)

dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação

Municipal- DAM.

12.4.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do

pagamento a que o licitante fizer jus'

12.4.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encargos correspondentes.
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12.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançöes serão aplicadas após regular processo

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório,
12.5.L No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla

defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sançöes exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de

São Gonçalo do Amarante - CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de

São Gonçalo do Amarante - CE pelo prazo de até 05 (cinco)anos.

12.5.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a

Administração Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração

dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente

e, devidamente instruídos, pela pregoeira à Procuradoria Geral do Município para apuração' Nos

casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora

competente à Procuradoria Geral do Município de São Gonçalo do Amarante - CE.

13. DTSPOSTçöES F¡NAIS
13.1. Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na

modalidade pregão Eletrônico, constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando

proibido por este termo exigir clausulas ou condiçöes que comprometam, restrinjam, ou frustrem o

caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinaçöes em razão de naturalidade dos

licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação,

conforme disposto nos incisos l, ll e lll do art. 30 da Lei No. 10.520/02.

13.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital e edital.

Atenciosamente,

ELABORADO:

HERBENSO GOMES

Secretário do Meio e Urbanismo

do Município de São Gonçalo do Amarante - CE
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PREGAO ELETRÖNICO N". 029.2022

ANEXO II- PROPOSTA DE PRECOS

oBJETOT AOU|S|çÄO DE 01 (UM) VEÍCULO TAIS COMO (TRAILERS, FURGÖES E VANS) ADAPTADO PARA

UNIDADE MÓVEL DE ESTERELIzAçÄo DE ANIMAIS CASTRAMÓVEL, VISANDO ATENDER O CONTROLE E

EeutLtBRto popuLActoNAL DE cnes r cATos ATRAVÉs DE cASTRAçÄo or INTERESSE DA SECRETARIA

DE MEto AMBTENTE E uRBANtsMo Do MUNtcfpþ or sÃo GoNçALo Do AMARANTE/cE. coNFORME

EMENDA N0202139360006 Do PLANo oençÄo 09032021-2-013729

PREGÄO ELETRONICO NO. 029.2022

Razão Social:
GNPJ NO.:

Endereço:
Fone:

O valor do item da Proposta de Preço acima referenciada e abaixo discriminada é de R$- (-)

Prazo de entrega: de 60 (SESSENTA) dias, contados do recebimento da ordem de compra.

Validade da proposta de preços: 60 (sessenta)dias,

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estäo incluídas todas as despesas incidentes sobre o

fornecimento referente a frete, tributos, deslocamento de pessoale demais ônus pertinentes ao objeto licitado.

<<<DATA>>>
<<<Assinatura do Proponente>>>
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E lco N0. 029,2022- SRP

ANEXO V - TERMO DE CONTRATO

CONTRATO NO.-

O MUNICÍp¡O DE SÃO GONçALO DO AMARANTE - CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ No, _, com sede na , através da Secretaria de 

-, 
neste ato representado pelo Secretário(a) Sr'

(a) _, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa 

-, 
pessoa jurídica de direito

þrivaOo, sediada à _, inscrita no CNPJ No. 

-, 
por seu representante legal, Sr,(al _ inscrito(a) no CPF N0'

, doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as

cláusulas e condiçöes a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PR¡MEIRA - DA ORIGEM E DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1.0 presente termo de contrato, oriunda do PREGÃO ELETRONICO N0 029,2022,em conformidade com a

Lei No, 8,666/93 e suas alteraçoes c/c os termos da Lei No. 10'520/02'

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constituiobjeto deste contrato a conforme itens abaixo listados,

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E REEQUILIBRIO ECONOMICO

FINANCEIRO
3.1, O presente contrato tem o valor global de R$ 

- 
(-).

3.2. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado conforme entrega do produto, segundo a ordem de compra

expedida pela secretaria cóntratante, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo

gestor da despesa, acompanhadas das Certidoes de regularidade Trabalhistas, Federais, Estaduais e

úunicipais Oa iOtrltRRTANTE, todas atualizadas, observadas as condiçöes da proposta de preços,

g.2.1,'O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada

neste subitem, observadas as disposiçöes editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou

através de cheque nominal,

3.3, REAJUSTE: Os valores contratados näo sofrerão reajuste, salvo os casos de princÍpio do equilíbrio

econômico-financeiro devidamente sacrarnentado no Art, 65, ll alínea "d" da Lei 8,666/93 e alteraçöes

posteriores, o preço poderá ser realinhado desde que a variação do preço seja solicitada e comprovada pela

contratada,

3,4, REEeulLiBRlo EcoNôMlco.FlNANCElRo: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou

ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e

extra contratual, podeiá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo

VALOR
TOTAL

VALOR
UNITARIO

MARCAUNIDADE QUANTIDADEESPECTFTCAçÄOITEM

VALOR TOTAL

prefeitura Municipal de Sáo Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, no 120 - CEP:

62.6T0-000- São Gonfalo do Amårante - CE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ n' 07'533'656/0001-19 -
cci oo.szo .2g7 _O E-mail: prefeituramunicipal@pmsga.com.br - Site:

http: / /www,saoeoncalodoamarante'ce' qov' br/

\



PREFE¡TURA DE

sAo GoNçALO
DO AMARANTE
CONSTRUINEO UMA NOVA HISTÓRIA

l.$Jìùclpa

3

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE S^ÃO GONCALO DO AMARANTE

aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Administraçäo para a justa remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do equilíbrio

econômicoJinanceiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll, "d" da Lei N0. 8,666/93, alterada e
consolidada.

CLÁUSULA QUARTA- DA UGÊNCIA
4.1.0 presente instrumento contratual produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua

assinatura e vigorará até _ de _ de _.
CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.1. As despesas deste contrato correräo por conta das dotaçöes orçamentárias da 

-: -,
CLÁUSULA SEXTA - DA OBR¡GAçÄO DAS PARTES
3.1, As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposiçöes do instrumento convocatório, da Lei No,

8,666/93, alterada e consolidada e da Lei N0. 10,520/02,

3.2, São obrigaçöes do fornecedor:

3,3 - Fornecer o objeto de acordo com às especificaçöes estabelecidos neste termo de Referência, na proposta de pre-

ços vencedora do certame e no termo de contrato, obrigando-se a substituir aquele(s) não achado(s) conforme pela

CONTRATANTE, dentro do prazo máximo de dois dias, a contar da data da notificação:

3.4 - Pagar todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre o fornecimento do objeto, inclusive as contribui-

çöes previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PlS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc, ficando exclu-

ída qualquer solidariedade da CONTRATANTE por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a

inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigaçöes, não se transfere à CONTRATANTE, inclusive as

relativas ao licenciamento e emplacamento do veiculo;

3.5 - 0 veículo terá garantia de no mínimo 12 (meses), contados a partir da data de entrega do veículo, sem limite de

quilometragem, desde que sejam realizadas as revisões programadas na rede autorizada, conforme descrito nos termos

de garantia contidos no manual do proprietário,

3.6 - A CONTRATADA deverá registrar o veículo no Detran/Ce, e arcar com todos os custos e outras taxas emitidas pelo

Detran/Ce,

3.2,1. Säo responsabilidades do fornecedor ainda:

a) Toda e qualquer tipo de autuaçäo ou ação que venha a sofrer em deconência do fornecimento em questã0, bem como

pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo

o Município de São Gonçalo do Amarante - CE de qualquer solidariedade ou responsabilidade;

b) Toda e qualquer multa, indenizaçäo ou despesa imposta ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE por

autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do

fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Município de São Gonçalo do Amarante -
CE, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor

conespondente.

c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se

veriflcarem vícios, defeitos ou inconeções;

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Municipio de São Gonçalo do Amarante - CE ou a terceiros,

dôconentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, näo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

e) lndicár preposto, aceito pela SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO do Municipio de São Gonçalo do

Amarante - CE, para representá-lo na execuçäo do contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a
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competência do representante do FORNECEDOR deverão ser comunicadas a seus su periores em tempo håbil para a

adoção das medidas convenientes;

f) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, näo sendo aceitos os produtos que estiverem em desacordo

com as especificaçöes constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o

pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado;

g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO do

Município de São Gonçalo do Amarante - CE, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência

ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execuçäo do objeto;

h) Comunicar imediatamente ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE qualquer alteração ocorrida no endereç0,

conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de conespondência;

i) Manter, durante a vigêncla deste contrato, todas as condiçöes de habilitação e qualificaçäo exigidas no edital relativo à

licitaçäo da qual deconeu o presente ajuste,

3.3, 0 Contratante obriga-se a:

a) lndicar o local e horários em que deverão ser entregues o veículo;

bi Permitir ao pessoal do FORNECEDOR acesso ao local da entrega desde que obseruadas as normas de segurança;

c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato,

cLÁusuLA sÉlun - DAS ALTERAçÖEs
2.1, Qualquer alteraçäo contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo art, 65 da Lei

No, 8.666793, e suäs alteraçöes posteriores, após apresentação da devida justificativa pela autoridade

administrativa,

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANçÖES
8.1, Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE, e será

descredenciado no Cadastro do Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE, pelo prazo de até cinco anos,

sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçöes legais, garantido o direito

à ampla-defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta de preços:

| - Não assinar o contrato;

ll- Näo entregar a documentação exigida no edital;

lll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;

V - Não mantiver a proposta de preços;

Vl- Falhar na execuçäo do contrato;

Vll- Fraudar a execução do contrato;

Vlll- Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informaçöes falsas; e

X - Cometer fraude fiscal,
g.2. Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominaçöes legais:

l. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b)Apresentar documentaçäo falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execuçäo do contrato;

e) Comportar-se de modo inidôneo,
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ll. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto contratual

solicitado, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias,

no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;

lll. Multa moratória de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 30

(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado,

8,3. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do

fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administraçä0, desde que não caiba a aplicaçäo de sanção

mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigaçoes definidas neste instrumento,

no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão

aplicadas, sem prejuízo das demais sançöes previstas na Lei N0, 8,666/93, alterada e consolidada, e na Lei N0,

10.520102, as seguintes penas:

a)Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisiçä0, ou do valor global

máximo do contrato, conforme o caso,

8.4, 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar

da notificaçäo ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM,

8,4.1, Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que

o licitante fizer jus.

8.4.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de execução

fiscal, com os encargos correspondentes.

8.5. PROCED¡MENTO ADMINISTRATIVO: As sançöes serão aplicadas após regular processo administrativo,

assegurada a ampla defesa e o contraditório,

8.5.1. No processo de aplicaçao de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,

garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sançöes exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez)dias corridos para a sançäo de impedimento de licitar e contratar com o Município de Säo Gonçalo

do Amarante - CE, e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

8,5.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a Administraçäo

Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos, 0s casos

ocorridos durante os procedimentos licitatórios seräo comunicados oficialmente e, devidamente instruídos, pela

Pregoeira à Procuradoria Geral do Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE, para apuraçã0. Nos casos

ligaðos a fase posterior a adjudicaçäo serão comunicados pela SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E

URBANISMO competente à Procuradoria Geral do Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1. A inexecuçäo total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisã0, com as consequências

contratuais, as previstas em lei e no edital.

9.2. Alóm da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,

independente de notiiicaçäo judicial oú extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito de reclamar

indenizaçöes relativas ai Oespesas decorrentes de encargos provenientes da sua execuçã0, ocorrendo

quaisquer infraçöes às suas cláusulas e condiçöes ou nas hipóteses previstas na legislaçä0, na forma dos

artigos 77 e78 da Lei No, 8.666/93,
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9.3. 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N0, 8,666/93,

cLÁusuLA DÉclMA - DAS DTSPOSIçÖES FINAIS

10,1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçöes por ele assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçä0,

10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta de

preços licitatória,

10.3, A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no art, 58 da

Lei N0. 8.666/93, alterada e consolidada,

10.4, O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo Municipio de Säo Gonçalo do Amarante -
CE, ou por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei N0. 8,666/93.

10.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou

restringir a regularizaçâo e o uso dos bens pela Administraçä0,

10.6, A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não

poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administraçä0,

10.7, O Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE, rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em

desacordo com os termos do termo de referência, da proposta de preços e deste contrato.

10,8. lntegram o presente contrato, independente de hanscriçã0, todas as peças que formam o procedimento

licitatório e a proposta de preços adjudicada,

10.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela SECRETARIA DE

MEIO AMBIENTE E URBANISMO, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei No, 8,666/93,

CLÁUSULA DÉC¡MA PRIMEIRA - DO FORO

11.1, O foro da Comarca de Säo Gonçalo do Amarante - CE, é o competente para dirimir questoes decorrentes

da execução deste contrato, em obediência ao disposto no $ 20 do art, 55 da Lei N0, 8,666/93, alterada e

consolidada,
Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrumento, perante testemunhas que também o assinam, para

que produza os seus jurídicos e legais efeitos,

<<<DATA>>>

MUNrCiPlo DE SÄO GoNçALO DO AMARANTE -
CE

<<<cNPJ No. >>>

HERBENSON MARQUES GOMES

Secretário do Meio Ambiente e Urbanismo
CONTRATANTE

<<<RAZAO SOCIAÞ>>
<<<CNPJ N0.>>>

<<<REPRESENTANTE>>>
<<<cPF N0.>>>

CONTRATADA

1

TESTEMUNHAS

CPF NO.

CPF NO v
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ANEXO V

pneoÃo elernouco No, 029.2022

Modelo da Declaração (Empregador Pessoa Jurídica)

DECLARAçÄO

4.,.,,,,,,,,,,,,,, ,.,..,,,...,.,.!r,.,!¡¡, inscrita no CNPJ N0

por intermédio de seu representante legal o(a)

S(a),,,,,,.,,,., portado(a) da Carteira de ldentidade n0

ilp;;ö ; ,åìtä ü of,Tf';; ;; i; i; uåuËlo3?i # i,,r,ä i. ìööä, ääiäl;¡ä; ,'Ti:ffit 
'ä:,Jä 

3:
outubro de 1999, que não emprega menorde dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e näo

emprega menor de dezesseis anos,

Local e data

Assinatura (representante legal)

Carimbo
CNPJ/CPF

prefeitura Municipal de Sáo Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, no I2O - CEP:

62.670-000 - Säo Gonçalo do Amárante - CE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ no 07.533'656/0001-19 -
CGF 06,920 .297-O E-mail: prefeituramunicipal@pmsga'com.br - Site:

http: / /www. saogoncalodoamarante.ce. gov, br /

v



PREFEITURA DE
sAo GoNçALO
DO AMARANTE
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTóRIA

õ6

t{0

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONCALO DO AMARANTE

ANEXO VI

Modelo de Declaração de ldoneidade para licitar

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

DECLARAçAO

DECLARO, sob as penas d a lei, para fins do PREGÃO ELETRONICO 029.2022, que a empresa

näo foi declarada lNl DONEA para licitar ou contratar com d Administração

Pública, nos termos do inciso lV, do artigo 87 da Lei Federal n o 8,666/93 e alteraçoes posteriores, bem

como que comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos de habilitaçäo que

venha alterar a atual situaçäo quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade

econômicojinanceira.

Locale Data

(assinatura do Diretor ou Representante Legal da empresa)
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ANEXO VII.PREGÄO ELETRONICO NO, 029,2022

(Modelo de Declaração de lnexistência de

Fato Superveniente lmpeditivo da Habilitaçäo)

(NOME DA EMPRESA/LICITANTE)

CNPJ/CPF NO sediada (endereço completo)

declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem

fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores,

Local e data

Assinatura (Representante Legal)

Carimbo
CNPJ/CPF
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